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PLANO DE CURSO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB 
CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS - CCJ 

DEPARTAMENTO DE DIREITO PÚBLICO – DDPu

Disciplina: DIREITO MUNICIPAL

Código da disciplina: 1501241 Carga Horária: 60 h 

Semestre letivo: 2020.1 Matrícula: Nota:

Professor:  BASILE GEORGES CAMPOS CHRISTOPOULOS

Programa ministrado pelo Departamento de 
Direito Público, do Centro de Ciências 
Jurídicas da Universidade Federal da 
Paraíba, no curso de direito, no semestre 
letivo complementar, com carga horária de 60 
horas-aula. 
João Pessoa, 14/8/2020         
Servidor : 

1. EMENTA

Direito Municipal. Conceito. Fontes. Município. Conceito. Administração Municipal. Atribuições. 
Organização. Competência. Tributação. Orçamento. Prefeito. Responsabilidade. Atribuições. 
Concessões e Permissões Públicas. Patrimônio.

2. OBJETIVOS

Essa disciplina tem por objetivo estimular no aluno a capacidade de julgar, criticar e optar, diante 
da realidade na qual o aluno esteja inserido, por uma solução adequada a análise e parecer sobre 
a legislação urbanística. Procura desenvolver no aluno o espírito reflexivo e crítico, buscando 
desenvolver uma visão sistêmica sobre o conteúdo aplicado em relação à proposta da disciplina, 
ao curso e ao perfil do egresso, além da inter-relação com as demais disciplinas do curso. 
Propiciar aos egressos do curso de direito, meios, informações e conhecimentos que permitam 
integrar equipe para desenvolvimento de atividades interdisciplinares relacionadas à administração 
pública municipal. Viabilizar aos profissionais do direito o acesso ao conhecimento das legislações 
nas esferas federal, estadual e municipal, relacionadas ao direito urbanístico. Construir um 
referencial teórico e prático que possibilite ao egresso do curso acompanhar o conhecimento 
continuamente e criar novos conhecimentos, nesta nova área do direito ligada ao seu campo de 
atuação. Além de uma visão global na elaboração de planos urbanístico, com uso das normas 
regulatórias e respeito ao meio ambiente, na busca do desenvolvimento sustentável. Busca inserir 
o aluno em uma visão geral e transdisciplinar do Direito Municipal, proporcionando-lhe ao mesmo  
tempo o eficaz manuseio da legislação,da doutrina e da jurisprudência  mais atualizadas sobre o 
tema. O curso deve servir para preparar o aluno para o ingresso nas diversas carreiras jurídicas 
voltadas para o Município que despontam no momento, servindo também como revisão de 
conteúdo para concursos públicos, exame de ordem e reciclagem para a advocacia.

3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO C.H
.
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* Origem e evolução do Município; Histórico do Direito Urbanístico no Brasil 
* O Município na Constituição Federal de 1988; Instrumentos legais da Constituição 
* Cidades e sua relação com o Direito Urbanístico; 
* Direito Urbanístico: Objeto, Princípios e Instrumentos; 
* Instrumentos legais da Constituição Federal e do Código Civil a respeito de Direito 
Urbanístico; 
*Poder Local, Lei Municipal: Autonomia Municipal, Competência Municipal, Orçamento Atos 
administrativos, Confisco Poder de Polícia. 

20h

* Estatuto da Cidade: Objetivo, Instrumentos e Ferramentas; Serviços Municipais  
Servidores Municipais 
* Prefeitura e Prefeito: atribuições e responsabilidades 
* Estatuto da Cidade: Macro objetivo, Diretrizes gerais e Disposições gerais da lei; 
* Lei Municipal de Parcelamento e uso do Solo Urbano: Função, instrumentos, e finalidade. 
* Instrumentos da Lei Orgânica Municipal, relacionados ao Direito Urbanístico, 
* Plano Diretor Participativo Municipal: Qual a sua importância? Como elaborar e quais os 
seus principais instrumentos, Mecanismos de implantação do Plano Diretor.

20h

* Lei Municipal de Parcelamento e uso do Solo Urbano do município: Função, instrumentos, 
e finalidade; 
* Instrumentos Urbanísticos do Código de Obras e de Posturas do Município; 
* Lei de Perímetro Urbano 
* Regulação ambiental no município. 
* Finanças Públicas Municipais e a Lei de Responsabilidade Fiscal  
* Tributos Municipais e Composição do Governo Municipal: atribuições e responsabilidades 
* Lei de Responsabilidade Fiscal, Finanças Públicas Municipais, Confisco e Poder de 
Polícia. 

20h

4. COMPETÊNCIAS E HABILIDADES A DESENVOLVER

Compreender a estrutura e organização do município no Brasil. Debater o direito à cidade. Debater 
os principais temas que foram debatidos no Supremo Tribunal Federal e no Judiciário em geral 
sobre as questões municipais. Entender a configuração do município e suas principais normas no 
federalismo e no ordenamento jurídico brasileiro.

5. METODOLOGIA E RECURSOS DIDÁTICOS

As aulas síncronas ocorrerão em meio digital, na plataforma Zoom, às terças-feiras a partir das 9h 
da manhã, por meio de link que será disponibilizado aos estudantes pelo sistema. Além disso, 
outras atividades assíncronas serão desenvolvidas, como estudos de caso e formulação de 
trabalhos.

6. AVALIAÇÃO

As avaliações consistirão em trabalhos apresentados pelos discentes ao longo do semestre sobre 
os temas debatidos na disciplina.
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